
Organização e Coordenação

A BIBLIOTECA NO SERVIÇO PUBLICO

O  E stado  m oderno, que é ação juríd ica -— a 
única exercida pelo E stado  liberal, por isso tam 
bém cham ado de mínimo, absenteista, não inter- 
vencionista ou policia ■— aliou a ação social, indis
pensável ao bem estar e aperfeiçoam ento coletivos, 
inscreveu, consequentem ente, entre suas finalida- 
ds precipuas, a de prom over a elevação cultural dó  
povo, dado  o estreito relacionamento de uma e 
ou tros. D aí a C onstituição brasileira de  37, esta
tu to  do seu tem po, que dedicou um capitulo espe
cial à educação e cultura, não poder deixar de 
impor ao E stado  ■— como im poz  — o dever de 
contribuir, direta  e indiretam ente, para o estím ulo  
e desenvolvim ento ' da arte, da ciência e do ensino, 
favorecendo ou fundando  instituições a tanto des
tinadas (art. 128) .

N e s te  campo de atividade (e não só n este ), 
duas atitudes costum a o E stado  adotar :

— positiva, quando, através de bibilotecas, 
museus, m onum entos, prêm ios à produção  
científica, literária e artística, e tc ., concorre 
para a "inform ação direta, com o objetivo de 
ilustrar em form a individual ou coletiva” ;
—  negativa, quando se limita a regulamentar 
as atividades particulares no sentido de im
por de um m odo geral, limitações e disciplina 
à liberdade estética do in d iv íd u o .

- A ssim , a biblioteca constitue instrum ento da 
a titude ' positiva do E stado  no trabalho de desen
volvim ento da cultura pública. Isto  bastaria a 
justificar esses “depósitos ordenados de livros", na 
velha concepção da biblio teca. Porem, se ela se 
transform a em centro ativo de educação e pes
quisa, representando papel decisivo na formação, 
da m entalidade e da conciência dos povos, há de 
tornar-se — como de fa to  se tornou  — cogitação 
em ordem do dia para os governos concien tes.

Com  efeito, Inglaterra e E stados U nidos já  
empreenderam  a reorganização do seu sistem a bi

bliotecário. E  o Brasil toma providências enér
gicas tendentes ao m esmo fim  :

— criando o In stitu to  N acional do Livro, para 
dar-lhe a incumbência de “incentivar a orga
nização e auxiliar a m anutenção de bibliote
cas públicas em todo o território nacional ■—■ 
decreto-lei n. 93, de 21-12-1937, art. 2 ° , (x ) ;

— reestruturando a antiga carreira de biblio
tecário ;
■— prom ovendo o aperfeiçoam ento, no estran
geiro, de funcionários especializados no as
sunto  ;

— abrindo inquéritos sobre as condições das 
bibliotecas fe d e ra is ;

■— constituindo uma comissão encarregada de 
elaborar o C ódigo Brasileiro de Catalogação.

A  reforma encetada é, sem dúvida, ingente, 
interessando  :

(x) Sob o título “Função Social do Instituto Nacio
nal do Livro", dizia esta Revista em julho de 38 :

"Bibliotecas populares

A criação de bibliotecas populares é, desde agora, 
umá preocupação de primeiro plano do Instituto. Prepa
rando, cuidadosamente, o seu lastro de livros, para a inau
guração dessas bibliotecas, a direção do estabelecimento 
cogita, igualmente, da preparação de um grande inquérito, 
capaz de facilitar a escolha dos livros que deverão cons
tituir, inicialmente, a scoleções de obras a serem oferecidas 
aos leitores populares. Posteriormente, então, com os pró
prios dados que os pedidos, devidamente registados em 
fichas, fornecerem as bibliotecas serão corrigidas, paulati
namente .

Esse processo, adotado com extraordinário sucesso 
pelas bibliotecas populares paulistas, subordinadas ao De
partamento Municipal de Cultura, de S . Paulo, tem dado 
os mais lisongeiros resultados, conforme se constata de 
suas publicações oficiais.

Ainda nessa mesma ordem de idéias, pensa o Instituto 
em promover, tão cedo quanto possivel, uma Convenção de 
Bibliotecários Nacionais, afim de discutir o assunto, de um 
modo geral, e com a possibilidade de, a propósito, traçar 
uma diretriz segura e total das necessidades das bibliotecas 
populares em todo o país” .
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a) o direito adm inistrativo  — na parte rela
tiva ao regim e jurídico das b ib lio tecas;

b) a oiência da adm inistração — no que diz  
respeito à estrutura e funcionam ento  do  
serviço, visando  o m áxim o de eficiência  e o 
mínimo de c u s to ;

c) bibliologia, bibliografia, bibliotecosofia, 
biblioteconom ia, bibliotecografia — na sua  
técnica particu lar.

M a s os resultados, que dela poderão advir 
para a cultura do povo em geral e dos servido- 
res públicos em especial, com pensarão todos os 
esfo rços.

A s  bibliotecas federais, adotando-se  o crité
rio de Bielsa  (C icncia de la ad m in is trac ió n ), clas
sificam -se em  :

1) bibliotecas públicas autônom as — aquelas 
que constiuem  exclusivam ente um serviço  
público  e que, por tanto, são independen
tes  ( independência relativa) da adm inis
tração c en tra l;

2) bibliotecas anexas aos institu tos de in stru 
ção pública — sua função  principal con
siste em prestar um serviço com plem entar 
relativo ao institu to  do qual dependem  ;

3) bibliotecas das instituições adm inistrativas 
autárquicas, que servem  principalm ente ao 
pessoal da instituição ;

4) bibliotecas organ izadas para  serviço a d 
m inistrativo especial do órgão ao qual es
tão ligadas.

O  segyndo grupo  — bibliotecas das institu i
ções adm inistrativas au tárquicas, e, com ele, as 
bibliotecas estaduais e m unicipais escapam, dc  
m odo direto  e imediato, A ação da reform a iniciada. 
A  orientação acertada que se lhe imprime, de par 
com o espírito de compreensão  e cooperação, sem 
pre dem onstrado pelos dirigentes das entidades  
autárquicas territoriais e institucionais, nenhum a  
barreira séria encontrarão, por certo, à generali
zação do plano federa l.

NORMAS DE TRABALHO

Certidões de tempo de serviço — Cópias fotostaticas
de documentos

O  tem po de serviçó do funcionário é elem ento  
fundam ental ao processam ento de todos atos que 
lríteressam sua vida funcional, tais como prom o- 
Pa°. disponibilidade  e aposentadoria. Para apu- 
rà-lo com rigorosa exatidão, e bem assim obter 
°utros elem entos necessários ao assentam ento in
dividual, vinham os serviços do pessoal dos d ife-  
rQntes M inistérios lu tando com sérias dificuldades.

D eixar aos funcionários o encargo de apresen- 
tar os docum entos exig idos seria acarretar-lhes 
° nUs, além das dem oras naturais, com que teriam  
de haver-se, redundarem  em grande atrazo para 
° s trabalhos de assen tam ento .

E ssas d ificuldades, rem oveu-as, entretanto, o 
decreto-lei n. 2 .1 4 8 , dc  25-4-40, com muita fe li
cidade :

a ) dispondo que as certidões de tem po de ser
viço e de outros elem entos necessários ao 
assentam ento  individual dos funcionários

serão fornecidos  ex-officio, m ediante re
quisição dos serviços do  pessoal às repar
tições com petentes (art. I o);

b) ordenando que, dentro de  60 dias conta
dos da sua publicação, os funcionários, que  
tivessem  prestado serviço público federal 
fora das repartições onde estivessem  lota
dos, indicassem aos serviços do  pessoal 
respectivos os orgãos aos quais anterior
m ente serviram (art. 3.°) .

M a s cumpria regular de vez, já que o ensejo  
se oferecia, a questão do valor probante dos d o 
cum entos. E  ainda u a  m edida salutar, tendente  a 
afastar óbices, prescreveu o citado decreto-lei neste  
sentido :

"A s certidões de  inteiro teor, bem como  
as públicas form as de qualquer natureza po 
dem ser extraídas por meio de reprodução fo -


